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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 665, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

Designa  o  Promotor  de  Justiça  adjunto

TIAGO DIAS MAIA para oficiar em sessão

plenária do Tribunal de Ceilândia.

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

artigo 159, inciso XX, 

CONSIDERANDO o que consta no Tabularium nº 08191.166532/2021-53,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça adjunto TIAGO DIAS MAIA para oficiar

na  Sessão  Plenária  do  Tribunal  do  Júri  de  Ceilândia  referente  ao  processo  nº 0000397-

40.2007.8.07.0003, em 10 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

Publicação: SSA

Origem: ACD
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Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
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Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO - PGJ em 09/12/2021.
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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA NORMATIVA Nº 786, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021

Institui o Programa de Desenvolvimento
Sustentável no âmbito da Secretaria de
Projetos  e Obras do Ministério Público
do Distrito Federal e Territórios.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições legais conferidas  pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de

1993,

CONSIDERANDO a necessidade de gestão racional dos recursos naturais que

são fontes limitadas na natureza;

CONSIDERANDO o princípio de proteção ao meio ambiente, preservando-o

para as futuras gerações;

CONSIDERANDO a necessidade de incentivo à mobilidade urbana sustentável;

e

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar ações práticas de preservação do

meio ambiente, 

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  o Programa de Desenvolvimento Sustentável  no âmbito da

Secretaria  de  Projetos  e  Obras  do  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios –

SPO/MPDFT, que se baseará nas seguintes diretrizes:

Publicação: SG
Origem: Secplan
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Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Procuradoria-Geral de Justiça

I  – eficiência energética;

II – economia de recursos hídricos;

III – incentivo à mobilidade urbana sustentável; e

IV  –  uso  de  materiais  de  conteúdo  reciclado,  reciclável  ou  de  origem

certificada e não poluentes.

Art.  2º A SPO elaborará,  anualmente,  o Relatório de Acompanhamento de

Programa – RAP, visando ao acompanhamento dos objetivos propostos no Programa.

Parágrafo Único. O RAP deverá conter os seguintes tópicos:

I – indicadores atualizados;

II – cronograma de execução atualizado;

III – dificuldades encontradas; 

IV – revisões/atualizações feitas no Programa; e

V – outros assuntos de interesse da administração superior.

Art. 3º As metas e resultados previstos nesta Portaria serão acompanhadas

durante o quinquênio 2020/2025. 

Parágrafo único. Findo o referido prazo, será realizada a avaliação do Programa

e serão estabelecidas as novas metas para o período subsequente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

2
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Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO - PGJ em 06/12/2021.

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.108, 09 de dezembro de 2021.



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA GERAL

PORTARIA SG/MPDFT

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que

lhe foi  conferida  pelo Regimento  Interno,  considerando a delegação dada por  meio da

Portaria  nº  1.426/PGJ,  de  14/12/2018, e  considerando  o  teor  do  Tabularium  nº

08191.164484/2021-69,

RESOLVE:

Designar  o  servidor JÚLIO  TOSHIO  MANDAI,  matrícula 4046-1,

Analista  do MPU/Perito  em Engenharia  Mecânica da carreira do Ministério  Público  da

União, para  substituir,  nos  impedimentos  legais,  eventuais  e  temporários,  o cargo  em

comissão de Assessor  Chefe  de  Apoio  Operacional  da  Subsecretaria  de  Projetos  e

Manutenção dos Sistemas Eletro-Mecânicos da Secretaria de Projetos e Obras, código CC-

01 (62060120).

(Assinado Eletronicamente)

RENATO LUQUEIZ SALLES
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA GERAL

PORTARIA SG/MPDFT

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que

lhe foi  conferida  pelo Regimento  Interno,  considerando a delegação dada por  meio da

Portaria  nº  1.426/PGJ,  de  14/12/2018, e  considerando  o  teor  do  Tabularium  nº

08191.162802/2021-57,

RESOLVE:

 Designar a servidora CAROLINA VALENCA RESTIVO, matrícula

3550-5, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para exercer

a função de confiança de Assistente Técnico I das Assessorias Especiais da Procuradoria-

Geral de Justiça, código FC-02 (50010009), dispensando, em consequência,  a servidora

LUCIANA MARANHAO DE OLIVEIRA E LIMA, matrícula 5535-2.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

(Assinado Eletronicamente)

RENATO LUQUEIZ SALLES
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA GERAL

PORTARIA SG/MPDFT

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que

lhe foi  conferida  pelo Regimento  Interno,  considerando a delegação dada por  meio da

Portaria  nº  1.426/PGJ,  de  14/12/2018, e  considerando  o  teor  do  Tabularium  nº

08191.162982/2021-77,

RESOLVE:

Designar,  de  13/12/2021  a  21/01/2022,  a  servidora MAGDALAINE
JAIME DE SOUZA, matrícula 3458-4, Técnico do MPU/Administração da carreira do

Ministério  Público  da  União, para  substituir,  nos  impedimentos  legais,  eventuais  e

temporários, a função de confiança de Assistente Técnico Chefe da Assessoria de Apoio

Operacional  do  Centro  Regional  Psicossocial  I  da  Coordenadoria  Executiva  de

Psicossocial, código FC-03 (53002133).

(Assinado Eletronicamente)

RENATO LUQUEIZ SALLES
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA GERAL

PORTARIA SG/MPDFT

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que
lhe foi  conferida  pelo Regimento  Interno,  considerando a delegação dada por  meio da
Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e tendo em vista o que consta no Procedimento de
Gestão Administrativa nº  08191.161994/2021-84

RESOLVE:

Declarar  vago,  a  contar  de  1º/12/2021,  o  cargo  de  Técnico  do
MPU/Administração – Código TC20100, Classe C, Padrão TC-C9, até então ocupado pelo
servidor JORGE DE OLIVEIRA PEREIRA DO VALE, matrícula 4325-7, por motivo
de posse em outro cargo público inacumulável, com fulcro no art. 33, inciso VIII, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

(Assinado Eletronicamente)

RENATO LUQUEIZ SALLES
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL
_________________________________________________________________________

PORTARIA SG/MPDFT

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,  no uso das atribuições previstas no artigo
425, inciso IV, do RIMPDFT (Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020) e na Portaria
Normativa/DG n.º 121, de 30 de janeiro de 2015, tendo em vista o que consta do Processo
n.º 08191.080596/2021-68. 

RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  os  servidores  VASCO  DA  GAMA  FERREIRA  DO
NASCIMENTO, matrícula n.º 1337, como GESTOR, MAICON JOSÉ DOS SANTOS,
matrícula  n.º  3213,  como  GESTOR  SUBSTITUTO,  PAULO  RESENDE  SILVA,
matrícula n.º 4217 como FISCAL TÉCNICO, PAULO ARTUR DANTAS SIQUEIRA,
matrícula  n.º  1037,  como  FISCAL  TÉCNICO  SUBSTITUTO  e  FISCAL
ADMINISTRATIVO,  MARCELO  SILVA  TROMPIERI,  matrícula  n.º  2491,  como
FISCAL REQUISITANTE do Contrato n.º 062/SG/MPDFT/2021, firmado com PRIME
CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  EMPRESARIAL  LTDA,  que  tem  por  objeto  a
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de gestão de frota de veículos,
que utilize sistema informatizado e integrado, via internet e tecnologia de pagamento por
meio eletrônico, para aquisição de combustíveis, lavagem de automóveis e aquisição de
peças e de serviços de manutenção preventiva e corretiva, socorro mecânico e guincho,
mediante rede de estabelecimentos próprios ou credenciados, de natureza continuada, para
atender  às necessidades  do MPDFT, conforme as condições  estabelecidas  no Edital  do
Pregão Eletrônico – SRP - nº 3/2021 – PR/GO e seus anexos.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

(Assinado eletronicamente)

RENATO LUQUEIZ SALLES

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.165735/2021-22.

Assinado por RENATO LUQUEIZ SALLES - SG/PGJ em 07/12/2021.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL
_________________________________________________________________________

PORTARIA SG/MPDFT

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,  no uso das atribuições previstas no artigo
425, inciso IV, do RIMPDFT (Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020) e na Portaria
Normativa/DG n.º 121, de 30 de janeiro de 2015, tendo em vista o que consta do Processo
n.º 08191.120806/2021-68. 

RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  os  servidores  CLEITON  MOREIRA  BARROS,
matrícula  n.º  3136,  e  EMANUEL JOSÉ CORDEIRO SIMÕES,  matrícula  n.º  1420,
como GESTORES TÉCNICOS, e o servidor  FELIPE PESSOA PINHEIRO, matrícula
n.º  5066,  como GESTOR ADMINISTRATIVO do Contrato  n.º  071/SG/MPDFT/2021,
firmado com JVO ENGENHARIA & ARQUITETURA EIRELI,  que tem por objeto a
contratação  de  empresa  de  engenharia  fornecimento  e  instalação  de  piso  vinílico  no
corredor do serviço médico do Edifício-Sede do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios,  de  acordo  com as  condições  e  as  especificações  deste  instrumento  e  seus
anexos e dos anexos do Edital.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

(Assinado eletronicamente)

RENATO LUQUEIZ SALLES

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA SG/MPDFT

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
DISTRITO  FEDERAL E  TERRITÓRIOS,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  conferida  pelo

Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018,

tendo em vista o que consta do Processo de Gestão Administrativa n.º 08191.163739/2021-76,

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de

2017/ME, que estabelece as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o

regime  de  execução  indireta  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e

fundacional, bem como as etapas do planejamento da contratação;

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020

que dispõe sobre elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) - para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras,  no âmbito da Administração Pública Federal  direta,  autárquica e

fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

CONSIDERANDO que as disposições das citadas normas têm como baliza os

princípios  constitucionais  que  regem a  Administração  Pública,  os  preceitos  da  Lei  nº  8.666/93  e

normas correlatas, bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, podendo ser aplicada

por este Ministério Público, no que couber;

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  comissão  para  proceder  ao  planejamento  para  a  aquisição  de

plantas ornamentais, cabendo à referida comissão, as análises em termos de requisitos, alternativas,

escolhas, resultados pretendidos e demais características, por meio dos seguintes documentos:

I. Estudos Preliminares;

II. Termo de Referência;

III. Mapa de Riscos.

Art. 2º Designar as servidoras  SALETTE ALVES DE CARVALHO, matrícula

nº  3601,  FERNANDA ALENCAR MONTEIRO CAMANHO DE ASSIS,  matrícula nº  4241,  e

RITA DE KÁSSIA DA SILVA CORTEZ, matrícula nº 4351, para, sob a presidência da primeira,

comporem a Comissão.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

(Assinado Eletronicamente) 

RENATO LUQUEIZ SALLES

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.165737/2021-11.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA SG/MPDFT

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
DISTRITO  FEDERAL E  TERRITÓRIOS,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  conferida  pelo

Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018,

tendo em vista o que consta do Processo de Gestão Administrativa n.º 08191.163743/2021-34,

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de

2017/ME, que estabelece as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o

regime  de  execução  indireta  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e

fundacional, bem como as etapas do planejamento da contratação;

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020

que dispõe sobre elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) - para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras,  no âmbito da Administração Pública Federal  direta,  autárquica e

fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

CONSIDERANDO que as disposições das citadas normas têm como baliza os

princípios  constitucionais  que  regem a  Administração  Pública,  os  preceitos  da  Lei  nº  8.666/93  e

normas correlatas, bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, podendo ser aplicada

por este Ministério Público, no que couber;

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  comissão  para  proceder  ao  planejamento  para  a  aquisição  de

tapetes  para  ornamentação,  cabendo  à  referida  comissão,  as  análises  em  termos  de  requisitos,

alternativas,  escolhas,  resultados  pretendidos  e  demais  características,  por  meio  dos  seguintes

documentos:

I. Estudos Preliminares;

II. Termo de Referência;

III. Mapa de Riscos.

Art. 2º Designar as servidoras  SALETTE ALVES DE CARVALHO, matrícula

nº  3601,  FERNANDA ALENCAR MONTEIRO CAMANHO DE ASSIS,  matrícula nº  4241,  e

GRAZIELLA GARCIA PAIVA PIRES,  matrícula nº 3922, para, sob a presidência da primeira,

comporem a Comissão.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

(Assinado Eletronicamente) 

RENATO LUQUEIZ SALLES

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.165738/2021-66.

Assinado por RENATO LUQUEIZ SALLES - SG/PGJ em 07/12/2021.

Portaria nº 1254/2021, de 07/12/2021 - SG/PGJDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.108, 09 de dezembro de 2021.



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA SG/MPDFT

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
DISTRITO  FEDERAL E  TERRITÓRIOS,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  conferida  pelo

Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018,

tendo em vista o que consta do Processo de Gestão Administrativa n.º 08191.163741/2021-45,

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de

2017/ME, que estabelece as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o

regime  de  execução  indireta  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e

fundacional, bem como as etapas do planejamento da contratação;

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020

que dispõe sobre elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) - para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras,  no âmbito da Administração Pública Federal  direta,  autárquica e

fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

CONSIDERANDO que as disposições das citadas normas têm como baliza os

princípios  constitucionais  que  regem a  Administração  Pública,  os  preceitos  da  Lei  nº  8.666/93  e

normas correlatas, bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, podendo ser aplicada

por este Ministério Público, no que couber;

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  comissão  para  proceder  ao  planejamento  para  a  aquisição  de

refrigeradores/expositores verticais, cabendo à referida comissão, as análises em termos de requisitos,

alternativas,  escolhas,  resultados  pretendidos  e  demais  características,  por  meio  dos  seguintes

documentos:

I. Estudos Preliminares;

II. Termo de Referência;

III. Mapa de Riscos.

Art.  2º Designar  as  servidoras  GRAZIELLA CRISTINA DA SILVA BOM,

matrícula nº 3818,  SALETTE ALVES DE CARVALHO,  matrícula nº 3601, e  JUNIO KENED
FERREIRA COSTA, matrícula nº 5390, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

(Assinado Eletronicamente) 

RENATO LUQUEIZ SALLES

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.165739/2021-19.

Assinado por RENATO LUQUEIZ SALLES - SG/PGJ em 07/12/2021.

Portaria nº 1255/2021, de 07/12/2021 - SG/PGJDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.108, 09 de dezembro de 2021.



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA SG/MPDFT

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
DISTRITO  FEDERAL E  TERRITÓRIOS,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  conferida  pelo

Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018,

tendo em vista o que consta do Processo de Gestão Administrativa n.º 08191.163737/2021-87,

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de

2017/ME, que estabelece as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o

regime  de  execução  indireta  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e

fundacional, bem como as etapas do planejamento da contratação;

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020

que dispõe sobre elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) - para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras,  no âmbito da Administração Pública Federal  direta,  autárquica e

fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

CONSIDERANDO que as disposições das citadas normas têm como baliza os

princípios  constitucionais  que  regem a  Administração  Pública,  os  preceitos  da  Lei  nº  8.666/93  e

normas correlatas, bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, podendo ser aplicada

por este Ministério Público, no que couber;

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  comissão para proceder ao planejamento para a contratação de

serviços  de  coffee  break,  cabendo  à  referida  comissão,  as  análises  em  termos  de  requisitos,

alternativas,  escolhas,  resultados  pretendidos  e  demais  características,  por  meio  dos  seguintes

documentos:

I. Estudos Preliminares;

II. Termo de Referência;

III. Mapa de Riscos.

Art. 2º Designar as servidoras  SALETTE ALVES DE CARVALHO, matrícula

nº  3601,  FERNANDA ALENCAR MONTEIRO CAMANHO DE ASSIS,  matrícula nº  4241,  e

RITA DE KÁSSIA DA SILVA CORTEZ, matrícula nº 4351, para, sob a presidência da primeira,

comporem a Comissão.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

(Assinado Eletronicamente) 

RENATO LUQUEIZ SALLES

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.165869/2021-43.

Assinado por RENATO LUQUEIZ SALLES - SG/PGJ em 07/12/2021.

Portaria nº 1256/2021, de 07/12/2021 - SG/PGJDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.108, 09 de dezembro de 2021.



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA SG/MPDFT

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
DISTRITO  FEDERAL E  TERRITÓRIOS,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  conferida  pelo

Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018,

tendo em vista o que consta do Processo de Gestão Administrativa n.º 08191.164242/2021-75,

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de

2017/ME, que estabelece as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o

regime  de  execução  indireta  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e

fundacional, bem como as etapas do planejamento da contratação;

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020

que dispõe sobre elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) - para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras,  no âmbito da Administração Pública Federal  direta,  autárquica e

fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

CONSIDERANDO que as disposições das citadas normas têm como baliza os

princípios  constitucionais  que  regem a  Administração  Pública,  os  preceitos  da  Lei  nº  8.666/93  e

normas correlatas, bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, podendo ser aplicada

por este Ministério Público, no que couber;

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  comissão para proceder ao planejamento para a contratação de

serviços de estruturação de eventos,, cabendo à referida comissão, as análises em termos de requisitos,

alternativas,  escolhas,  resultados  pretendidos  e  demais  características,  por  meio  dos  seguintes

documentos:

I. Estudos Preliminares;

II. Termo de Referência;

III. Mapa de Riscos.

Art. 2º Designar as servidoras  SALETTE ALVES DE CARVALHO, matrícula

nº  3601,  FERNANDA ALENCAR MONTEIRO CAMANHO DE ASSIS,  matrícula nº  4241,  e

RITA DE KÁSSIA DA SILVA CORTEZ, matrícula nº 4351, para, sob a presidência da primeira,

comporem a Comissão.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

(Assinado Eletronicamente) 

RENATO LUQUEIZ SALLES

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.165871/2021-12.

Assinado por RENATO LUQUEIZ SALLES - SG/PGJ em 07/12/2021.

Portaria nº 1257/2021, de 07/12/2021 - SG/PGJDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.108, 09 de dezembro de 2021.



 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 75/2021 

SECRETARIA DE LICITAÇÃO 
 
Tornamos público o resultado do julgamento das propostas apresentadas na licitação em 
epígrafe. Empresas vencedoras com os valores unitários respectivos: Ultramar Importação 
Ltda. – CNPJ 81.571.010/0001-89 (Itens 1 – R$267,70; 2 - R$450,00; 5 - R$239,99 e 9 - 
R$439,40); DRK Comércio e Serviços Ltda. – CNPJ 38.413.445/0001-76 (Item 3 – 
R$255,00); Militar Defense Indústria e Comércio de Equipamentos de Segurança EIRELI – 
CNPJ 33.916.854/0001-71 (Item 4 – R$134,00); S.O.S Sul Resgate - Comércio e Serviços 
de Segurança e Sinalização Ltda. – CNPJ 03.928.511/0001-66 (Item 7 – R$378,45); LH 
Indústria e Comércio de Escovas Ltda. – CNPJ 73.535.494/0001-82 (Item 10 – R$55,00) e 
Agaefe Indústria de Equipamentos EIRELI– CNPJ 03.711.334/0001-61 (Item 12 – 
R$560,00). Os itens 6, 8, e 11 foram cancelados. 

 
Andrea Moraes de Oliveira Melo 

Pregoeira MPDFT 
 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.108, 09 de dezembro de 2021.


